
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

DECRETO N.° 1.811/13 DE 01 DE JULHO DE 2013  

(Disrík sobre abertura de Cédito Adicional Suplementar, autorizado pelo Artigo 6°, Itens I e II e 

Artigo 7Itens I, II e III da Lei I\P1.764 de 28/12/2.012). 

ROGERIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 
da Esfincia Climitica de Anafindia, Estado de %o Paulo, 
usando das atrib4es que lhe slo conferidas por Lei: 

DECRETA:  

Artigo 1°) - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 
cédito adicional de R$ 50.000,00 . (Cinquenta mil reais ), para suplementar a seguinte dotago 

Oçamentria do oçamento vigente: 

Fonte de Recurso -  01 - Tesouro 
15.452.9006.2006  Manutenp dos Servips de Utilidade Publica 36 

3.3.90.14.00.00 Dãrias — Pessoal Civil R$ 30.000,00 

Fonte de Recurso -  01 - Tesouro 
10.301.9007.2035  Manutenp dos Servos de Aterifollsica 51 

3.3.90.14.00.00 Dürias — Pessoal Civil R$ 20.000,00 

TOTAL• 
	

R$ 
	

50.000,00 

Artigo 2°) O cédito aberto no artigo anterior seri coberto 

com o excesso de arrecadate-  a ser verificado durante o exercício corrente. 

Artigo 3° — Este decreto entralá em vigor na data de sua 

publicapb, revogadas as disposs em contário.. 

Prefeitura Municipal da Esfincia Climitica de Anafindia, em 

01 de Julho de 2.013. 

ROGERI UIZ BARBOSA ULSON 
PRÉFEITO MUNICIPAL 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal da Esfincia 

Climática de Anaãndia, em 01 de Julho de 2.013. 
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